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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Tomamos a iniciativa deste Projeto de Lei, com intuito de homenagear o Srº 

João Luis de Abreu Camargo, conhecido carinhosamente como JOTA LUIS nasceu 

na cidade de Itapeva – SP, em 29 de novembro de 1948, filho de Colesa de Abreu 

Camargo e Luis de Souza Camargo, ainda residiu na cidade de Brasília, distrito 

federal. 

 

Casou com a Sr.ª Glaucia de Oliveira Barros em 12 de junho de 1978, dessa 

união teve um filho Glauco de Oliveira Barros. 

 

Empresário, RADIALISTA, que gostava do trabalho social, realizada vários 

eventos sociais e eventos esportivos no município de Itapeva, inclusive 

desenvolvendo escolas de pinturas de muros. (Murais) 

 

Faleceu em 01 de maio de 1999, foi responsável pelo 1º encontro de fãs do 

Airton Sena, em interlagos (SP) no qual o evento é realizado até hoje todo o dia 01 de 

maio. 

  

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres Vereadores dessa egrégia Casa de 

Leis, para a aprovação unânime deste projeto de lei. 
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PROJETO DE LEI 0057/2018 

Autoria: Wilson Roberto Margarido 

 

Dispõe sobre denominação de via pública João 

Luis de Abreu Camargo (Jota Luis), Vila Boava. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se João Luis de Abreu Camargo (Jota Luis) a via pública 

que faz cruzamento com a Rua: Reinaldo Jacob até as chácaras localizada na Vila 

Boava. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 9 de maio de 2018. 

 

 

 

WILSON ROBERTO MARGARIDO 

VEREADOR - PP 


